
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Rua Manoel Pereira Alves, 250 -  CEP 12460-000  - Campos do Jordão - São Paulo  
Tel.: (55) (012)3664-5100 - FAX (55-12) 3664-3413 

E-mail: engenhariasovip@gmail.com 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBJETO : DESMONTE TÉCNICO DO ANTIGO DO PRONTO SOCORRO, ANTIGA SECRETARIA DE SAÚDE, 

PRÉDIO DA FARMÁCIA E E.M. GERALDO PADOVAN 

   
 
- SERVIÇOS INICIAIS  

- Será confeccionado fechamento com tapume fixo em painel OSB - espessura 10 mm para 

proteção e para delimitar a área de demolição. 

      - Montagem de andaime torre metálico (1,5 x 1,5 m) com piso metálico para o desmonte de 

peças a mais de 2m do solo. 

      - Execução de pilar de madeira, para suporte de telhado que esta ancorado em parede a ser 

demolida. 

      -  Execução e lançamento de concreto fck 20 mpa para fixação dos pilares de madeira. 

 

- RETIRADAS PARCIAL DE MATERIAIS 

- Retirada de aparelho sanitário incluindo acessórios, limpeza e seleção do material 

reaproveitável, bem como acomodação em local adequado. 

- As portas de madeiras, os batentes, as guarnições, as janelas e as demais peças de madeira 

serão retiradas e será feita a seleção, limpeza e guarda das peças reaproveitáveis. 

- Toda a cobertura deverá ser retirada, incluindo a estrutura tesourada do telhado que deverá 

ser desmontada, o material que estiver em bom estado deverá ser devidamente limpo e 

acondicionado. 

- As divisórias internas e externas (paredes em placas de concreto), bem como os pilares serão 

demolidos, sendo que todo o material será descartado em local apropriado. 

 

- DEMOLIÇÃO DE LAJE E PAREDES 

      - Demolição e fragmentação das paredes em placas de concreto armado; 

     -  Demolição e fragmentação de laje, com uso de rompedor pneumático (martelete); 
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     -  Demolição manual de alvenaria de elevação, incluindo revestimento. 

     -  Demolição manual de placas de gesso acartonado instaladas sobre as paredes internas do 

prédio. 

      - Demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto, incluindo sub-bases ou lastros de 

concreto com rompedor pneumático. O entulho deverá ser fragmentado, transportado e 

descartado em local apropriado. Conforme normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 NBR 15114. 

-Demolição de forro qualquer em placas ou tiras fixadas, bem como sistema de 

fixação/tarugamento, será descartado em local apropriado 

 

 

- RETIRADA DE ENTULHO E TRANSPORTE 

    - Transporte dos resíduos (previamente fragmentados) até a distância máxima especificada em 

projeto. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à 

Resolução do CONAMA nº 307/2002 e as Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

      - Transporte dos matérias reaproveitáveis para lugar a ser definido. 

     

- SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

      - Fornecimento, colocação e compactação de bica corrida em toda a extensão do prédio 

demolido. 

 
 
 
 

Campos do Jordão, 23 de março de 2020 

 

 

 

 

__________________________________ 

Engº Amintas Ferreira da Costa Júnior 


